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SITUAÇÃO DE TESOURARIA E FINANCEIRA SITUAÇÃO DE TESOURARIA E FINANCEIRA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

  

IMFORMA ESPECIAL – 3 IMFORMA ESPECIAL – 3 
  

Com o objectivo de não criar quebras irreversíveis no sector social, educacional, emprego 
social e obras já assumidas e comparticipadas no sector da cultura e desporto, a Câmara 
Municipal mantém ainda em funcionamento alguns protocolos, tendo sido entretanto 
celebrados novos protocolos de apoio financeiro com diversas entidades, os quais serão 
objecto de reavaliação ao longo do corrente ano e que constam desta informação, 
nomeadamente: 

Com o objectivo de não criar quebras irreversíveis no sector social, educacional, emprego 
social e obras já assumidas e comparticipadas no sector da cultura e desporto, a Câmara 
Municipal mantém ainda em funcionamento alguns protocolos, tendo sido entretanto 
celebrados novos protocolos de apoio financeiro com diversas entidades, os quais serão 
objecto de reavaliação ao longo do corrente ano e que constam desta informação, 
nomeadamente: 

  
1. 1. Junta de Freguesia do Pinheiro Grande Junta de Freguesia do Pinheiro Grande 

- Pagamento de 70% x 14 meses das unidades de pessoal / histórico de cooperação - Pagamento de 70% x 14 meses das unidades de pessoal / histórico de cooperação 
  
2. Junta de Freguesia da Chamusca 

- Pagamento de 25% x 11 meses de despesas de uma unidade de pessoal / histórico 
serviço de venda de vinhetas de transportes escolares 

  
3. Juntas de Freguesia da Carregueira, Chouto, Ulme e Vale de Cavalos 

- Pagamento de 20% de despesas de pessoal ao serviço das Juntas de Freguesia 
em empresas de inserção  

  
4. Juntas de Freguesia da Carregueira, Chouto, Chamusca, Parreira, Pinheiro 

Grande e Vale de Cavalos 
- Pagamento de 50% de despesas de pessoal ao serviço das Juntas de Freguesia 

em Programa Ocupacional – Subsidiados  
  
5. Associação de Artesanato da Região de Santarém e Associação de Bombeiros 

Voluntários Chamusquenses 
- Pagamento de 100% de despesas de pessoal ao serviço da comunidade em 

emprego social. 
  
6. Juntas de Freguesia do concelho da Chamusca 

- Transferência de verba por sala de serviço de refeições no sector da educação – 
valor anual / sala de refeição = 168€ 

 
7. Centros de Apoio Social de Ulme, Vale de Cavalos, Parreira, Chouto, Santa Casa 

da Misericórdia da Chamusca e Comissão de Pais da Escola e Jardim-de-
infância do Semideiro 
- Transferência de verbas por comparticipação em serviço de refeição no sector da 

educação: 
1º Ciclo = 1€ aluno/refeição 
Pré-escolar = 1,30€ aluno/refeição 
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  8. Chamusca Basket Clube, Associação de Bombeiros Voluntários Chamus-
quenses, Centro de Apoio Social de Vale de Cavalos e Junta de Freguesia da 
Carregueira 
- Transferência de verbas por serviços na área transportes escolares – valor/Km = 

0,39€ 
  
  9. Agrupamento Vertical de Escolas e Jardins-de-infância do Concelho da 

Chamusca 
a) Transferência de verbas por cedência do pavilhão desportivo - valor base/hora: 

• Actividades federadas de associações e instituições do concelho – apoio a 
100% – 15€/dias úteis; 20€/ fins-de-semana e feriados;  

• Actividades de manutenção de associações e instituições do concelho – 
apoio a 50% – 15€/dias úteis; 20€/ fins-de-semana e feriados. 

b) Transferência de verbas de apoio ao funcionamento de todas as Escolas e 
Jardins-de-infância – valor anual = 6717,91€ 

  
10. Centro Cultural de Ulme 

- Transferência de verbas por serviço prestado no Centro de Recursos Educativos – 
valor base mensal = 1250€ 

  
11. Associação de Bombeiros Voluntários Chamusquenses 

Transferência de verbas por cedência do Salão de Desporto - valor base/hora: 
• Actividades de desporto escolar – 7,50€/dias úteis; 10€/fins-de-semana e 

feriados; 
• Actividades federadas de associações e instituições do concelho – 10€/dias úteis; 

12€/ fins-de-semana e feriados; 
• Actividades de manutenção de associações e instituições do concelho - 12€/dias 

úteis; 15€/ fins-de-semana e feriados. 
  
  

 
Estes protocolos foram aprovados pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal. 
 
 
 
 
 
 

  
 

 

  
Chamusca, 23 de Fevereiro de 2006 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

Sérgio Morais da Conceição Carrinho 


